
UF:MG

COD. MARCA
SIAD UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL MODELO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROCESSO SIAD: Nº 97/2023 - PROCESSO SEI: Nº 19.16.1937.0022558/2023-27
 MODALIDADE E FORMA: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de materiais, peças e periféricos de informática. 
RAZÃO SOCIAL:SUPREMA HIDROELÉTRICA LTDA CNPJ:42.981.902/0001-04
ENDEREÇO:RUA GERALDO JANUÁRIO DE ARAÚJO Nº 289 SALA
BAIRRO: FUNCIONÁRIOS CIDADE: CONTAGEM CEP:32.040-500
TELEFONE: (31)3353-6747/ 3352-4479 e-mail: vendas@supremaeletrica.com.br
BANCO:0001-BRASIL AGÊNCIA:0503-7 CONTA: 49.797-5
2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA:
2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS, contados da data de sua apresentação (MÍNIMO 60 dias);
2.2) PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS, contados do recebimento, pela Contratada, da Autorização de Fornecimento (MÁXIMO 30 dias);
2.3) PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO COM DEFEITO: 7 DIAS, contados da solicitação (MÁXIMO 7 dias);
2.4) PRAZO DE GARANTIA (DO FABRICANTE OU FORNECEDOR): 360 DIAS, contados a partir da data da emissão da respectiva nota fiscal (ou documento equivalente); 
2.5) PRESTAÇÃO DA GARANTIA: Se o prazo de garantia for superior ao legal, o licitante deverá, no ato da entrega da nota fiscal (ou documento equivalente), repassar à 
contratante termo ou certificado de garantia, constando a cobertura de todo o objeto, pelo período definido no item 2.4 desta proposta;
2.5.1) A garantia inclui todos os seus acessórios e será oferecida pelo FORNECEDOR (fabricante ou fornecedor);
2.5.2) Os custos com transporte para fins de execução de serviços relativos à garantia, inclusive quando realizados fora da RMBH, serão arcados exclusivamente pela 
contratada;
2.5.3) A garantia será prestada por empresa credenciada pelo fabricante, preferencialmente situada na Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH – LC Nº 63/02), 
sendo indicada(s):EMPRESA: SUPREMA HIDROELÉTRICA LTDA
CNPJ:42.981.902/0001-04
ENDEREÇO:RUA GERALDO JANUÁRIO DE ARAÚJO,289-FUNCIONÁRIOS-CEP:32.040-500 - CONTAGEM-MG
TELEFONE: (31)3353-6747/ 3352-4479 e-mail:vendas@supremaeletrica.com.br

 LOTE 2 – Ferramentas de Manutenção Geral 
EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP OU EQUIPARADA (art. 48, I, LCF n° 123/06)

ITEM Descrição Un. Qtd.
PREÇO C/ICMS PREÇO DEDUZIDO ICMS



1 1358693 unid. 20 369,15R$       7.383,00R$        
 Bosch GSR 7-

14 

2 1480103 jogo 20 62,24R$         1.244,80R$         X-Line bosch 

3 765066 unid. 30 55,74R$         1.672,20R$        
 MD9-

Modelo: 3395 

Responsável legal: Rizinete Damázio Rosa Lopes
CPF:758.052.946-72

Contagem, 07 de Julho de 2023.

 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. Equipamentos de referência dos lotes 1,2 e 3:  A) Item1:  Parafusadeira Bosch GSR 7-14 E ou similar; B) Item 2: Jogo de Pontas Mini 
X-Line bosch ou similar; C) Item 3: Marca: MD9 - Modelo: 3395 ou similar. 

10.300,00R$                                                                                                                                                                

PARAFUSADEIRA - Possuir alimentação exclusivamente por cabo elétrico 
(sem baterias); Possuir controle de torque; Mandril sem chave; Voltagem: 
127 v ou bivolt; Rotação nos 2 sentidos; Cabo elétrico de no mínimo 2 
metros, já no novo padrão brasileiro (NBR-14136); Potência mínima de 
300W. 

JOGO DE PONTAS (BITS) - Número mínimo de peças (bits): 20 (vinte); Tipos 
de pontas: Philips, fenda, quadrada, torx e outras; Para uso específico ou 
sem adaptações do modelo ofertado de parafusadeira do item 1.2.4.; 
Material: Aço resistente; Possuir suporte universal magnético; Possuir 
maleta específica de transporte que guarda separadamente as pontas. 
Garantia de 12 meses.  

ALICATE DE CRIMPAGEM - Compatível para conectores de 6 e 8 pinos; 
Possuir duas portas de crimpagem (cavas), 1 para RJ11 e outra para RJ45; 
Possuir 1 lâmina para corte fino e 2 lâminas para decapagem; Estrutura em 
aço super-resistente; Possuir catraca. (A catraca serve para impedir que o 
usuário da ferramenta erre o ponto de crimpagem). Garantia de 12 meses.

PREÇO TOTAL DO LOTE COM DEDUÇÃO DO ICMS(*) 


